
LEI MUNICIPAL Nº 2049
Altera o Artigo do Código Tributário do Município e 
da outras providências.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - O Artigo 258 do CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICµPIO DE 

CARAZINHO, passa a ter a seguinte redaçπo:
ARTIGO 258 - O pagamento da taxa poderá ser feito integral-

mente ou em dezoito (18) prestações mensais, igual e sucessivas.
Art. 2º - Ficam mantidos os parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º do 

mesmo Artigo.
Art. 3º - Acrescente-se um parágrafo quinto (§ 5º), com a 

seguinte redaçπo:
"§ 5º - A critério de Executivo, excepcionalmente, poderπo 

ser  parcelados  os  pagamentos  relativos  a  calçamentos  de  ruas 
consideradas estratégicas ou interesse preferencial em até 36 
(trinta e seis) prestações mensais e consecutivas, representadas 
por Notas Promissórias, de igual valor.

Art. 4º - O estabelecimento no parágrafo 5º obedecerá em 
tudo o que dispõem os demais parágrafos e a Lei.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çπo, revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 14 DE SETEMBRO DE 
1967.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal
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